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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Rio Brilhante, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rio Brilhante 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riobrilhante.ms.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
CNPJ 03.681.582/0001-07
Rua Athayde Nogueira, 1033
Telefone: 0800 100 2609
Site: www.riobrilhante.ms.gov.br

Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais Rio Brilhante - MS
CNPJ 15.554.850/0001-09
Rua Prefeito Athayde Nogueira, n.º 979, Centro
Telefone: (67) 3452-8904
Site: www.prevbrilhante.ms.gov.br

Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS
CNPJ 15.469.471/0001-10
Rua Athayde Nogueira, 1207
Telefone: (67) 3452-7895
Site: www.camarariobrilhante.ms.gov.br
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

DECRETO Nº. 33.131, de 25 de setembro de 2024. 
 

A vacância do cargo público por exoneração. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de 

Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão 

Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas 

através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ao meu juízo Exonero, a servidora Bruna da Silva Barbosa Neves, matrícula 

3.106, ocupante do cargo em comissão de Coordenador de Programas Sociais, lotada na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, e consequentemente revogo o Decreto nº 

31.681, de 18 de janeiro de 2023, conforme disposto no artigo art. 36 e art. 37, II da Lei nº 

1.047, de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante) e 

suas alterações, com efeitos a partir da data de 01 de outubro de 2024. 

 

Art. 2º Com efeito, declaro a vacância do cargo nos termos dos art. 35, I da Lei nº 

1.047, de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Rio Brilhante - MS, 25 de setembro de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

PORTARIA Nº 299, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a instauração de Comissão de Sindicância. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de 

Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2021, conforme Ata da Primeira 

Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo 

conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os servidores(as) Viviane Lima Silva, ocupante do cargo de efetivo 

de Assistente de Administração, lotado(a) na Assessoria Tecnica; Nedson Paulo Silva 

Ortega, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Contabilidade, lotado(a) no Controle 

Interno do Município e Hebert Flores Machado, ocupante do cargo efetivo de Fiscal de 

Tributos, lotado(a) na Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Controle, para, sob 

a presidência do(a) primeiro(a), compor comissão de sindicância, para apurar possíveis 

irregularidades dos fatos contidos no Memorando n° 19.099/2024.  

Art. 2º Os servidores ora designados ficam dispensados de suas atividades normais 

nos dias de coletas de provas em geral, bem como para a elaboração do relatório final. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, 25 de setembro de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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